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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

 Trata-se de Dispensa de Licitação nº 009/2026, cujo objeto é o fornecimento de produtos 

químicos herbicidas para controle de vegetação em áreas públicas municipais, tendo sido declarada 

vencedora a COOPERATIVA A1 (CNPJ 03.470.626/0034-18), pelo valor total de R$ 43.680,00. 

 Após a declaração de vencedora, a empresa apresentou Declaração de Impossibilidade de 

Fornecimento, datada de 23 de abril de 2026, informando que a ausência de Inscrição Estadual por 

parte do Município inviabiliza a emissão de nota fiscal para comercialização dos produtos, conforme 

normas tributárias aplicáveis ao Estado do Rio Grande do Sul, impossibilitando o faturamento e a 

entrega nas condições pactuadas. 

 O impedimento identificado decorre de circunstância tributária relacionada à condição fiscal 

do próprio Município como adquirente, configurando fato superveniente que torna inviável a 

execução do objeto nas condições originalmente previstas. 

 Com fundamento no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO A 

REVOGAÇÃO da Dispensa de Licitação nº 009/2026, por razão de interesse público decorrente de 

fato superveniente. 

Notifique-se a empresa. Publique-se. Arquivem-se os autos. 

Rodeio Bonito/RS, 28 de abril de 2026. 

 

________________________ 

Paulo Duarte 

Prefeito Municipal  
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